
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO, DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. a7) DE Ir DE un ho DE 2009.
NV

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar as servidoras PRISCILA SANCHES SIQUEIRA,
matrícula SIAPE nº 1572359 e LEILA MARQUES DA SILVA, matricula SIAPE nº
390521, como gestora e gestora substituta, respectivamente, do Contrato nº.
11/2009, firmado entre o CEFETIRJ e a Empresa PATRIO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA, objeto do Processo Administrativo nº
23063.000322/2009-66.

if
PROF. MIGI EL BADENÊS PRADES FILHO

1//  Diretof Geral



Portaria n.º 275 de 1º de junho de 2009.

O DIRETOR-GERAL /DO CENTRO: FEDERAL DE “EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando -o-Memorando 004/09 — Conselho: de Ensino Médio e, Técnico —
CONDMET, de 27/05/07. é é s

RESOLVE:

Art.1º Destituir, com base no art. 17, Cap. V, do Regulamento do
CONDMET, o docente MARCUS ROSA SOARES, da Unidade de Ensino de
Nova Iguaçu, do mandato de Conselheiro Titular do Conselho de Ensino Médio e
Técnico - CONDMET, conforme designação constante da Portaria nº 228, de 24
de abril de 2008

Art.2º Designar o docente EDUARDO AUGUSTO GIGLIO GATTO e
sua substituta, a docente LUANE FRAGOSO, para comporem o Conselho do
Departamento do Ensino Médio Técnico - CONDMET, em substituição ao
docente MARCUS ROSA SOARES.

Art.3º Designar a docente TALITA DE OLIVEIRA para compor o
Conselho do Departamento do Ensino Médio Técnico —- CONDMET, como
substituta do Conselheiro da Unidade de Nova Iguaçu ANDRÉ LUIZ CORREIA
LOURENÇO.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Miguel fadenes P)
1) Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 2/6 de O! de fo de dog

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.000951/2008-13 de 08/05/2008 e, tendo em vista o Memorando nº 101 de 28/05/2009,
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no artigo 16, item II, parágrafo 2º do anexo
ao Decreto nº 94.664/87 cle o artigo 13 da Portaria Ministerial nº 475/87/MEC e Lei nº
11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao Professor do Magistério Superior abaixo
discriminado:

- Da Classe “ADJUNTO” nível 4, para a Classe “ASSOCIADO” nível 1:

PAULO LUCIO SILVA DE AQUINO - mat. SIAPE nº 3912124, a partir de 24/05/2007.

retor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA nº «)jY de Ol de quho 2009.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
e Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº

11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.000994/2009-71, resolve:

Art. 1º - Conceder à servidora TELMA COIMBRA RODRIGUES,
matrícula SIAPE nº 1085733, ocupante do cargo de Arquivista, Nível de Classificação E,
Progressão por Capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de Carreira dos Cargos
Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de
2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 28/04/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

ADENES PRADÉS FILHO
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº2/? de Cade Juh de aos

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001020/2009-13 de 29/04/2009, e tendo em vista o Memorando nº 115 de 01/06/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso 1 do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- DaClasse “DIII” nível 3 para a Classe “DIII” nível 4, a partir de 31/01/2009:

HAROLDO PEREIRA GOMES - mat. SIAPE nº 0391323.

5/4 df. MIGU! BADENES, DES FILHO
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº /? de ou de foha de Jog

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica CelsoSuckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001286/2009-58 de 01/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 103 de 21/05/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 .e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 2 para a Classe “DIII” nível 3, a partir de 27/06/2009:

BERNARDO JOSE LIMA GOMES - mat. SIAPE nº 2413073.

Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº270 de Ot de quho de 004

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica CelsoSuckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº23063.001287/2009-01 de 01/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 104 de 21/05/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no & 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso T do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional aoProfessor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

-  DaClasse “DID” nível 1 para a Classe “III” nível 2, a partir de 13/06/2009:

JULIO ROBERTO SANTOS BICALHO - mat. SIAPE nº 1569908.

ps sd

A sá Pla ale AM
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarianº 27! de 22 de guho de aloe?

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica CelsoSuckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº23063.001288/2009-47 de 01/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 110 de 28/05/2009do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , eparágrafo 1º, inciso 1 do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional aoProfessor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII" nível 3 para a Classe “III” nível 4, a partir de 20/05/2009:
GLORIA SONIA QUELHAS NUNES - mat. SIAPE nº 1281551.

A
EL SADENES PKADES FILHO

Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºo£> de O» de foho de “eos

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica CelsoSuckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº23063.001289/2009-91 de 01/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 111 de 28/05/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/200
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discri

- DaClasse “DIII” nível 1 para a Classe “III” nível 2, a partir de 21/05/2009:

JOSE FERNANDES PEREIRA - mat. SIAPE nº 1182509.

. BADENES PRAÕES FILHO
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 282 de 02/06/2009 publicada em Boletim de Serviço,que trata de progressão funcional do servidor JOSÉ FERNANDES PEREIRA,

Onde se lê: ... a partir de 21/05/2009.

Leia-se: ... a partir de 21/11/2008.

00)e QUE MA ALVES
Diretor Geral

Mauricio Saldanha Mota
Vere



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
” MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 083 de Os de Juh de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
O Celso suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 55 1º e 3º do art. 10 da Lei

“ nº 11091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.001316/2009-26, resolve:

Art. 1º - Conceder à servidora ANA PAULA DA COSTA CORDEIRO,
matrícula SIAPE nº 1667617, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível
de Classificação D, Progressão por capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11094,
de 12 de janeiro de 2005

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
" de 02/06/2009.

dh. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura
“| ressalvado o disposto no art. 2º.

º

Fr Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria E) de Ol de dunho de 2009N

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
[] Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,

“e

com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001301/2009-68, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), ao servidor SERGIO VIANNA ARGOLLO,
matrícula SIAPE nº 1449220, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível
de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 03, pela conclusão
de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/08/2009

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

; 4
Ál ES FILHO
Diretor-Geral

jp fico



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

a CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºoP5 de Ol de Yuanho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
% 0 ceiso suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 1091/2005,

com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
go nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001307/2009-35, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), ao servidor MARIO DOS SANTOS SOARES,
matrícula SIAPE nº 139668, ocupante do cargo de Desenhista Técnico/Especialidade,
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 15, pela
conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os

* ambientes organizacionais do PCCTAE.

d Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,O Sessesso disposo no ar 2.

Do im
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºAYG de Ol de gienho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
O) Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,

com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001312/2009-48, resolve:

A. Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
** | Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no

percentual de 27% (vinte e sete por cento), ao servidor ALBERTO ANTONIO DE SOUZA
NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 390959, ocupante do cargo de Telefonista, Nível de
Classificação C, Nível de Capacitação Il, Padrão de Vencimento 13, pela conclusão de
curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do POCTAE

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Ar. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
] ressalvado o disposto no art. 2º.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA

Portaria nº23t de c3 de gho de 2009.

- O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23063.001270/2009-
45,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a constituição da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 207, de 06/05/2009,
substituindo:

- LUIZ EDUARDO LARANJEIRA DA SILVA - Professor do Magistério Superior
- Presidente - matrícula SIAPE nº 390418, por LEYDERVAN DE SOUZA
XAVIER- Professor do Magistério Superior - matrícula SIAPE nº 391362, que
passa a ser o Presidente; º
- ANTONIO CARLOS MATEUS DOURADO - Pedagogo/Área - Secretário -
matrícula SIAPE nº 11454059, por CARLOS AUGUSTO FREITAS MACIEL -
Assistente em Administração — matrícula SIAPE nº 1078139, que passa a ser o
Secretário;

E acrescentando:

- RENATA CORRÊA SOARES DE LIMA - PedagogolÁrea - Membro -
matrícula SIAPE nº 1548189.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ad asfoi
FA Diretor -Geral

Publique-se em B.S.
A

FERNAI
Diretor de Administração e Planejamento



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarian 287 de ide juho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001294/2009-02, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora MARIA ALBERTINA GRILO
BARRETO, matrícula SIAPE nº 1644737, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nivel de Capacitação IV, Padrão de Vencimento
01, pela conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos
os ambientes organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

sz
SA naDe PRÁDÉS FILHO

Vidid Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarianº «27y de O4 de quho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001295/2009-49, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora MARCIA BORSARIO
CARNEIRO, matrícula SIAPE nº 1630794, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento
01, pela conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos
os ambientes organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º

sd Are Eavo
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº) 90 de 04 de pubs de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001296/2009-93, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora MÁRCIA DA COSTA BENGIO,
matricula SIAPE nº 1630809, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível
de Classificação D, Nível de Capacitação II, Padrão de Vencimento 01, pela conclusão de
curso de Pós-Graduação lafo sensu com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

EA FILHO
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarian? de 04 de juho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001297/2009-38, resolve:

Art. - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora MÁRCIA DO NASCIMENTO
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 391086, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento
13, pela conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos
os ambientes organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

” Ê Ata
/ Diret j



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarian? 242de O4 de quho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001300/2009-13, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora JORGETE MORAES DO
AMARAL, matrícula SIAPE nº 051088, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação Il, Padrão de Vencimento
14, pela conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos
os ambientes organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

E
Mie a

VA 1 Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarian? 247 de oq de fucho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001298/2009-82, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora IOLANDA IRACEMA TORRES
SOARES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 748087, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Níve! de Classificação D, Nível de Capacitação Il, Padrão de Vencimento
13, pela conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos
os ambientes organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Ar. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

MA 0
á Diretor-Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarian 254de 04 de dus de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001311/2009-01, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora PRISCILA SANCHES SIQUEIRA,
matrícula SIAPE nº 1572359, ocupante do cargo de Arquiteto e Urbanista, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação Il, Padrão de Vencimento 02, pela conclusão de
curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

s/, AA

/ MIGUEL BADÉNÉS FRADES FILHO
iDiretor-Géral,
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarianº 9sde 04 de |uho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001314/2009-37, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora CLAUDIA AVANCI DA ROCHA,
matrícula SIAPE nº 390773, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 13, pela conclusão de
curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

Sa

” sáfttoa iii ZARA
Eiriors Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
ie Portarianº 96 de os de deh de 2009.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca,
no uso de suas atribuições, e conforme consta do processo nº 23063.000364/2008-16,

RESOLVE:

Nomear de acordo com o art. 9º, inciso | da Lei nº 8.112/90 os candidatos habilitados em
Concurso Público de Provas homologado pelas Portarias nº 192 de 03/04/2008, publicada no
D.O.U. de 04/04/2008 com Retificação publicada no D.O.U. de 10/04/2008 e nº 768 de

É 17/11/2008, publicada no D.O.U. de 18/11/2008, para provimento de cargos da Carreira dos
O Gecnicoscminisiaivos em Esucação, no regime de 20 horas semanais, conforme abaixo

relacionados com as seguintes correspondências de vagas.
— Disciplina/Nome — ] VagalForma de Vacância | D

Assistente em Administração | |
cdi (Maracanã) 1 =

"Walter Santos Marinho Cláudia Alice de Souza Albuquerque [26/01/2009
o = (0302144)! Vacância

fárcio Scafura Lamonte Paulo Roberto Lyra (0302491) 25/03/2009
á Epa ii o Aposentadoria |
i Rafael Chame da Silva Francisco Eduardo dos Santos Gomes | 01/04/2009

efa o (0302541) / Exoneração
Gabriel Wood Campos Jamús [Jorge Alberto Funchal Camacho (0302834) [01/05/1995 |

= 1 Aposentadoria

Assistente em Administração
| (Nova Iguaçu) . = |

e [Adriana Moreira Musser 0686691 / Criada por Lei |
Antonio Marcos Pozes de Lima 0686698 / Criada por Lei es

“

Sicamvo
E Geral,

PUBLIQUE-SE.

& Deer



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. ))97DE O | DE To DE 2009.U

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores MARCELO LOPES DO COUTO, matrícula
SIAPE nº 1630823 e BRUNO VARANDA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº
1449237, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº,
12/2009, firmado entre o CEFETIRJ e a Empresa ITS VIAGENS E TURISMO
LTDA, objeto do Processo Administrativo nº. 23063.000747/2009-75.

é)

PROF. MIGU)



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA nº2 49 de 75 de junto 2009.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
) Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os $$ 1º e 3º do art. 10 da Lei nº

11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.001334/2009-16, resolve:

Art. 1º - Conceder ao servidor MARCELO AGUIRRE WANDERLEY,
matrícula SIAPE nº 3911748, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação, Nível de Classificação D, Progressão por Capacitação do Nível | para o Nível
IV do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

& Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 03/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº/4%de 24 de punto de 04299

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001024/2009-93 de 29/04/2009, tendo em vista o Memorando nº 130 de 02/06/2009,
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no Artigo 16, item 1, parágrafo 1º do anexo
ao Decreto nº 94.664/87 cie o Artigo 11, parágrafo 1º da Portaria Ministerial nº 475/87/MEC,
e Art. 4º da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao Professor do Magis
Superior abaixo discriminado:

- Da Classe “ADJUNTO” Nível 1 para a Classe “ADJUNTO” Nível 2, a partir de 19/10/2008:

RICARDO CARDOSO PASCHOAL - matr. SLAPE nº 1245790.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 300 de US de junto de Vg09 -

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001025/2009-38 de 29/04/2009, tendo em vista o Memorando nº 129 de 02/06/2009,
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no Artigo 16, item I, parágrafo 1º do anexo
ao Decreto nº 94.664/87 cic o Artigo LI, parágrafo 1º da Portaria Ministerial nº 475/87/MEC,
e Art. 4º da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao Professor do Magistério
Superior abaixo discriminado:

- Da Classe “ADJUNTO” Nível 1 para a Classe “ADJUNTO” Nível 2, a partir de 23/10/2008:

DAYSE HAIME PASTORE - matr. SIAPE nº 1554214,

Prof. MIG!penses PRADES FILHO
eral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 301 de D5 de -fpumho de 2009,

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001336/2009-05 de 03/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 120 de 02/06/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso 1 do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado
- DaClasse “DI” nível 3 para a Classe “DIIL” nível 4, a partir de 10/04/2009:

MILTON SIMAS GONCALVES TORRES - mat. SIAPE nº 1195798

Lo :
Prof. MIGUÊ 'S PRADES FILHO

eral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONS

Portaria nO) de 05 de Junho de 405,

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Proc:
23063.001336/2009-05 de 03/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 120 de 02/06/2009
do Sr. Presidente da CPPD.

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008, e
parágrafo 1º, inciso 1 do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- DacClass DIV” nível S para a Classe “DV” nível 1, a partir de 02/01/2009:

JOSE CARLOS CORREA DE ANDRADES - mat. SIAPE nº 0390247.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA E a

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºJo3 de 05 de qu nho de «4009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001343/2009-07 de 03/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 131 de 03/06/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso T do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DI” nível 4 para a Classe “IV” nível S, a partir de 28/05/2009:

IRACY GOMES MASCARENHAS - mat. SIAPE nº 0391232.

JBLBADENES PRADES FILHO
—BiretorGeral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº304 de OS de o nho de 4593

ral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
uckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

23063.001340/2009-65 de 03/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 124 de 02/06/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no & 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DI nível 1 para a Classe “II” nível 2, a partir de 16/04/2009

VIVIANE SANTANA MARQUEZINI - mat. SIAPE nº 1506381.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº305 de OS de junho de Jeo3-

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001341/2009-18 de 03/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 125 de 02/06/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso 1 do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

-  DaClasse “DI” nível 3 para a Classe “II” nível 4, a partir de 09/05/2009:

FRANCISCO EDUARDO CIRTO - mat. SIAPE nº 2332092.

Prof, MIGUI RADES FILHO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 305 de 05/06/2009 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional do servidor FRANCISCO EDUARDO CIRTO,

Onde se lê: “Da Classe DII nível 3 para a Classe DII nível 4, a partir de
09/05/2009"... ;

Leia-se: - “Da Classe DII nível 3 para a Classe DII nível 4, a partir de
09/11/2008"...

Prof. MIGUEL DES FILHO

Caros Henrique Figueredo AvesVieDiretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELS) SUCKOW DA FONS

Portaria nº J06 de OS de junho de “eos -

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001339/2009-31 de 03/06/2009, tendo em vista o Memorando nº 123 de 02/06/2009,
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no Artigo 16, item 1, parágrafo 1º do anexo
ao Decreto nº 94.664/87 cle o Artigo 11, parágrafo 1º da Portaria Ministerial nº 475/87/MEC,
e Art. 4º da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao Professor do Magistério
Superior abaixo discriminado:

- Da Classe “ADJUNTO” Nível 1 para a Classe “ADJUNTO” Nível 2, a partir de 25/09/2008:

ALINE DA ROCHA GESUALDI - matr. SIAPE nº 1551994.



=

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº30% de OS de junto de Vea,

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003494/2008-19 de 12/12/2008, e tendo em vista o Memorando nº 128 de 02/06/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DI” nível 3 para a Classe “III” nível 4, a partir de 13/01/2009:

RENATO MATRANGOLO ALLEMAND - mat. SIAPE nº 0391227.

Prof. MÁ



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº303 de OS de “qnoo deseo

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, c considerando o disposto no Processo nº
23063.001342/2009-54 de 03/06/2009, tendo em vista o Memorando nº 126 de 02/06/2009,
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE;

rafo 1º do anexoConceder de acordo com o disposto no Artigo 16, item 1, pz

- Da Classe “ADJUNTO” Nível 1 para a Classe “ADJUNTO” Nível 2, a partir de 28/06/2009:

RAFAEL PAIM CUNHA SANTOS - matr. SIAPE nº 1508279.

Prof. MIG) “S PRADES FILHO
Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONS

Portaria nº.303 de OC de junto de Loo

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001338/2009-96 de 03/06/2009, tendo em vista o Memorando nº 122 de 02/06/2009,
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no Artigo 16, item 1, parágrafo 1º do anexo
ao Decreto nº 94.664/87 cfe o Artigo 11, parágrafo 1º da Portaria Ministerial nº 475/87/MEC,
e Art, 4º da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao Professor do Magistério
Superior abaixo discriminado:

- Da Classe “ADJUNTO” Nível 1 para a Classe “ADJUNTO” Nível 2, a partir de 02/10/2008:

MARIA APARECIDA GONCALVES MARTINEZ - matr. SIAPE nº 1553269.

Prof.

Á x) a
CH reef

du navios PRADES FILHO
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

TRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nt310 de 0€ de “punho de 003

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.000852/2009-12 de 07/04/2009, e tendo em vista o Memorando nº 127 de 02/06/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso T do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DI” nível 4 para a Classe “DIV” nível S, a partir de 12/04/2009:

CARLOS AUGUSTO SANTOS CARVALHO - mat. SIAPE nº 0391249,



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 310 de 05/06/2009 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional do servidor CARLOS AUGUSTO SANTOS
CARVALHO,

Onde se li - “Classe “DIII” nível 4, para a Classe “DIV” nível S, a partir de
12/04/2009"...

Leia-se: - “Classe “DIII” nível 4, para a Classe “DIV” nível S, a partir de
12/10/2008"...

Prof. L BADENES PRADES FILHO
tor Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA nºJ ll de OS de oi 2009.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
] Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº

11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.001285/2009-11, resolve:

- Art. 1º - Conceder à servidora GUARACIEMA MARIA DE OLIVEIRA DA
CONCEIÇÃO, matricula SIAPE nº 391063, ocupante do cargo de Porteiro, Nível de
Classificação C, Progressão por Capacitação do Nível Ill para o Nível IV do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

Prof. MIGU RADES FILHO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 915 de OS de uuto de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
1] Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,

com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001302/2009-11, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no

4 percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora LEILA MARQUES DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 390521, ocupante do cargo de Arquiteto e Urbanista, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 13, pela conclusão de
curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 3/3 de O5 de tum de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001303/2009-57, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), ao servidor RICARDO JORGE FERNANDES
LOPES, matrícula SIAPE nº 1098256, ocupante do cargo de Motorista, Nível de
Classificação C, Nível de Capacitação |, Padrão de Vencimento 08, pela conclusão de
curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria RE) de OS de unha de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
á [1] Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,

com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001306/2009-91, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora MARIA ALICE DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 1085726, ocupante do cargo de Arquivista, Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 08, pela conclusão de curso de Pós-
Graduação lato sensu com relação direta com todos os ambientes organizacionais do

à PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,o ressalvado o disposto no art. 2º.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

de 2009Portaria nº BIS de AS de quab

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
o Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,

com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001309/2009-24, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora CELIA REZENDE ALVES,
matrícula SIAPE nº 390772, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 10, pela conclusão de
curso de Pós-Graduação lafo sensu com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
) ressalvado o disposto no art. 2º.

PRADES FILHO
Fetor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 916 de 03 de Aun) de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
] Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,

as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº
23063.001310/2009-59, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora CATIA REGINA SALES
CANELLAS SOARES, matrícula SIAPE nº 139665, ocupante do cargo de Arquiteto e
Urbanista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 15,
pela conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu com relação direta com todos os
ambientes organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº If: de OS de qnto de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº
23063.001304/2009-00, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora PRISCILLA DE OLIVEIRA
FREITAS, matrícula SIAPE nº 1449232, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento
03, pela conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu com relação direta com todos
os ambientes organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 31$ de OS de d walD de 2009es

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
4 Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei

nº 11091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.001333/2009-63, resolve:

Art. 1º - Conceder à servidora SIMONE CORRÊA PESSÕA, matrícula
SIAPE nº 1098868, ocupante do cargo de Porteiro, Nível de Classificação C, Progressão
por capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091, de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 03/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
A. ressalvado o disposto no art. 2º.

Diret
Prof. Ne BADENES/PRADES FILHO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOCENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº.2:4 de os junho de 2009.

Art. 1º Designar os alunos abaixo nominados como membros do Conselhodo Departamento de Ensino Médio e Técnico — CONDMET, representantes dosdiscentes, da unidade Maracanã, em substituição aos alunos nomeados pelaPortaria nº 150, de 17 de março de 2008.

- Raphael Faria Richter — Titular
- Camila Bonfim da Costa — Substituta
- Júlia Gabriela Pedroso de Almeida — Titular
- Luka Tunã Nascimeto Cruz Pereira - Substituta

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 00 de 0% de (uho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001324/2009-72, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora MARILDA BARROSO BOTTINO,
matrícula SIAPE nº 51177, ocupante do cargo de Relações Públicas, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação Il, Padrão de Vencimento 14, pela conclusão de
curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 02/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

MEL BADENES PRADES FILHO
retor-Geral
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarianº 20 de o? de qfuho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001350/2009-09, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), ao servidor MAX DE CARVALHO
MACHADO, matrícula SIAPE nº 390801, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento
14, pela conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos
os ambientes organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 03/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

Prof. mico BaDE S PRADES FILHO
—  Dirêtor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 3 de OS de po hD qe 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
0 Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,

com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001293/2009-50, resolve:

A. Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), ao servidor AGMAR DA ROCHA MARTINS,
matrícula SIAPE nº 390205, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 12, pela conclusão de
curso de Pós-Graduação Lato Sensu com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº JA?) de de au ho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001292/2009-13, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), ao servidor PAULO ROBERTO CRISTOVÃO
CORREIA DUARTE BRAZ, matrícula SIAPE nº 1552184, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão
de Vencimento 02, pela conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu com relação
direta com todos os ambientes organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º,

ad

Prof. MIGUEL BADENES PRADES FILHO
irétor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

f
Portaria n84 de O 9 de q ho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 582412006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001305/2009-46, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora THERESA CRISTINA DA SILVA
CAVALCANTI, matrícula SIAPE nº 390680, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento
10, pela conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu com relação direta com todos
os ambientes organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.



Portaria n.º 325 de 08 de junho de 2009.

- O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, em
consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no DOU de
08/02/1995, Portaria MEC/GM nº 404, de 23/04/2009, publicada no DOU de 07/05/2009, e,
Portaria nº 239, de 15/05/2009, publicada no DOU de 27/05/2009

RESOLVE:

Art.1º Autorizar a prorrogação do afastamento do Pais de Carlos Henrique
Figueiredo Alves, Vice-Diretor, mat. Siape 391197, no periodo de 10/06/2009 a
13/06/2009, com ônus limitado, para deslocamento à cidade de Barcelona — Espanha,
atendendo convite da Universitat Politécnica de Catalunya, a fim de promover
entendimentos com vistas à formalização de acordo de cooperação internacional entre as
duas instituições de ensino.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

“XY 3
KQL teu —

Prof. MIGUFL BADENES/PRADES FILHO
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarianº 226 de JO de jruho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
[] Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,

com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001395/2009-75, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no

N percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora LEILA ORLANDO VIANNA
PESAH, matrícula SIAPE nº 1102310, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento
12, pela conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos
os ambientes organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 08/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ã , ressalvado o disposto no art. 2º.

jAL dobrasLIT
WEL BADENES PRADES FILHO

tor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 3)? DE 10 DE U” ho DE 2009.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores OSVALDO RIBEIRO DA CRUZ, matrícula
SIAPE nº 1282367 e FRANCISCO DE ASSIS BANDEIRA ALVES, matrícula
SIAPE nº 391060, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato
nº. 13/2009, firmado entre o CEFETIRJ e a Empresa PORT DISTRIBUIDORA DE
INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA, objeto do Processo Administrativo nº.
23063.000472/2009-70.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº) P de 10 de quo de Q909

O Diretor Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow
da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Memorando nº 147/2009,
da Divisão de Capacitação e Benefícios do Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o disposto no Art. 15 da Lei 11.784 de 22 de
setembro de 2008, que acrescentou o Art. 10-A à Lei nº 11.091 de 12 de janeiro de 2005,
Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico administrativos abaixo discriminados:
- Do Padrão de Vencimento 13 para o Padrão de Vencimento 14:
WILSON PAULO RIBEIRO — Auxiliar em Administração, matr. SIAPE 750003, a partir de
01/06/2009;

- Do Padrão de Vencimento 12 para o Padrão de Vencimento 13:
GIDEON DOS SANTOS — Auxiliar em Administração, matr. SIAPE 747971, a partir de
05/06/2009;

- Do Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4:
ANTONIO CARLOS MATEUS DOURADO -— Pedagogo/área, matr. SLAPE 1454059, a partir
de 20/05/2009.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 32) DE JO DE Justho- DE 2008.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores OSVALDO RIBEIRO DA CRUZ, matrícula
SIAPE nº 1282367 e FRANCISCO DE ASSIS BANDEIRA ALVES, matrícula
SIAPE nº 391060, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato
nº. 14/2009, firmado entre o CEFETIRJ e a Empresa POLLINFORMÁTICA
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, objeto do Processo Administrativo nº.
23063.000472/2009-70.



Portaria nº 330 deis-de junho de 2009.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE DUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no

DOU de 08/02/1995, e, Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no

DOU de 07/05/2009

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento do País de MARCO ANTONIO

BARBOSA BRAGA, Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ensino de

Ciências e Matemática, mat. SIAPE nº 1206939, para apresentar trabalho na x

Conferencia Inter Americana de Educación em Física, em Medellin, Colômbia, no

período de 06 a 10 de julho de 2009, com ônus limitado, conforme dados

constantes do processo nº 23063.001422/2009-18.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUJCKOW DA FONSECA

Portaria nº 252 de!5 de queho de 923

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suekow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001321/2009-39 de 02/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 117/2009 de
01/06/2009, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Amt, 1º - Conceder a partir de 01/06/2009, de acordo com o disposto no
parágrafo 4º do Artigo 120 da Seção XVI da Lei nº 11.784/2008, Progressão Funcional a(o)
servidor(a) ADRIANO GATTO LEMOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1549180,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro
Permanente deste Centro, da Classe “DII”, nível 1, para a Classe “DIIP”, nível 1, pela
conclusão do Curso de Mestrado.

Art. 2º - Incluir de acordo com o disposto no Artigo 117 da supracitada Lei, a
Retribuição por Titulação referente ao título mencionado no art. 1º.

Prof. MIGUEL

que Figueiredo Aves
veeiretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n$325 de IS de dunho de 509

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001337/2009-41 de 03/06/2009, tendo em vista o Memorando nº 121 de 02/06/2009,
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no Artigo 16, item 1, parágrafo 1º do anexo
ao Decreto nº 94.664/87 c/c o Artigo 11, parágrafo 1º da Portaria Ministerial nº 475/87/MEC,
e Art, 4º da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao Professor do Magistério
Superior abaixo discriminado:

- Da Classe “ADJUNTO” Nível 3 para a Classe “ADJUNTO” Nível 4, a partir de 01/05/2009:

ALBERTO FREDERICO DE ANDRADE - matr. SIAPE nº 1056413.

Prof. MIGUEL SPRADES FILHO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA nº Sião I5 de quano 2009.
M

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
[] Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº

11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.001429/2009-21, resolve:

Art. 1º - Conceder ao servidor JÂNIO CARDOSO DE CARVALHO,
matricula SIAPE nº 391146, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação,
Nível de Classificação D, Progressão por Capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano
de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 15/06/2009.

Ar. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

Prof.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA

PORTARIA DE 19 DE JUNHO DE 2009.

É O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

nº SSD Art4º “Designar o servidor LUIZ FERNANDO VALENTIM
GOLDSTEIN, Técnico de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº
1645542, para a função de Chefe da Seção de Desenvolvimento e Apoio WEB,
da Divisão de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de Apoio, do
Departamento de Tecnologia da Informação, da Diretoria de Gestão
Estratégica, código FG-4.

PROF. MIGI RADES FILHO
Dirétor-Geral

Crtos Henrique Figueredo Alves

PUBLIQUE-SI

MIGUEL BAD) DES FILHO
Diretor-Geral



até

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINIS DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 336de 1% de > sro de 2009.

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no Processo nº 23063.000626/2009-23 de 19/03/2009,

RESOLVE:

Art.1º - Alterar o Regime de Trabalho de Tempo Parcial para Dedicação
Exclusiva, da servidora LEILA MARIA DA SILVA BASTOS, matrícula SIAPE nº
0257217, ocupante do cargo de Professor do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico do Quadro Permanente deste Centro.

Amt. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Prof. MIGUEL RÁDES FILHO



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portariant $$ de 17 de fel de 200%

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o que estabelece o Art. 9º, inciso IX do estatuto,

RESOLVE:

ART. 1º - Autorizar, “ad referendum” do Conselho Diretor, o
recebimento como doação ao — Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow daFonseca, o material cedido pela CARIOCA CHRISTIANI-

[1] NIELSEN ENGENHARIA S.A., conforme objeto do processo nº
23063.001281/2009-25 .



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 339 DE 1? DE |? DE 2009.
)

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores ANDRÉ LUÍS COSTA CANELLA,
matrícula SIAPE nº 2433421 e GILSON ALVES DE ALENCAR, matrícula SIAPE
nº. 1241093, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº.
16/2009, firmado entre o CEFETIRJ e a Empresa MINIPA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, objeto do Processo Administrativo nº. 23063.000447/2009-96.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA.

PORTARIA Nº. ope l ê DE unho DE 2009.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores MAURÍCIO SALDANHA MOTTA,
matrícula SIAPE nº 390990, e MANUEL JOAQUIM DE CASTRO LOURENÇO,
matrícula SIAPE nº. 56608, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do
Contrato nº. 17/2009, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa REM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, objeto do Processo Administrativo nº. 23063.000642/2009-16.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA ne DE ÀS DE dum ho De 2008.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores PEDRO MANUEL CALAS LOPES
PACHECO, matrícula SIAPE nº 391214, e CRISTINA GOMES DE SOUZA,
matrícula SIAPE nº. 1284191, como gestor e gestora substituta, respectivamente,
do Contrato nº. 15/2009, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa COMERCIAL
JAÚ LTDA, objeto dos Processos Administrativos nº. 23063.000472/2009-70 e
23063.000505/2009-81.

PROF. MIGUEL DES FILHO
Direfor Geral

Clos Henrique Figueiredo AlvesVioeiretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA nº Z42de /9 de dto 2009.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lein?
11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.001452/2009-16, resolve:

Art. 1º - Conceder ao servidor JORGE RODRIGUES SOARES,
matrícula SIAPE nº 439167, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Nível de
Classificação C, Progressão por Capacitação do Nível Ill para o Nível IV do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 17/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº als de/Ide junho de 2009.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE DUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e, Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no
DOU de 07/05/2009

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento do País de NATHALIA GONÇALVES

GOMES, Técnica em assuntos educacionais, mat. SIAPE nº 4668637, para

apresentar trabalho na Il Seminário Internacional de Estudiantes de Postgrado em

Estúdios Americanos, em Santiago, Chile, no período de 23 a 27de junho de 2009,

com ônus limitado, conforme dados constantes: do processo nº

23063.001412/2009-74.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria ni44 de92) de ento de 2009.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.000364/2008-16,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito, com base no $ 6º do art. 13 da Lei nº 8.112/90, as
nomeações dos candidatos conforme listados abaixo, aprovados em concurso público de provas para
provimento de cargos da Carreira dos Técnico-Administrativos em Educação, no regime de 40
horas semanais, efetuadas pelas Portarias nº 260 de 13/05/2008, publicada no DOU de 15/05/2008,
seção 2, páginas 12 e 13; nº 419 de 21/07/2008, publicada no DOU de 29/07/2008, seção 2, página
&; nº 941 de 22/12/2008, publicada no DOU de 24/12/2008, seção 2, página 23; e nº 178 de
16/04/2009, publicada no DOU de 20/04/2009, 2, página 9.

Candidatos;
Fábio Leonardo Reis Resende
Carlos Eduardo Gonçalves Pereira
Alberto Albuquerque de Moura
Denise Mayra do Carmo Sousa
Maria de Fátima da Graça Conceição

[Pauta Gomes Eymard
Leonardo Gonçalves Polck x

'co Paulo da Silva Cardoso

Regina Célia Soares Pereira
Pedro Paulo Moraes Filho

Prof. MIG/ÉL BADESÉS PRADES FILHO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.º 34 <de 23 de junho de 2009.

-- O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art.1º — Autorizar o servidor Carlos Augusto Freitas Maciel, matrícula
SIAPE nº 1078139, a dirigir os veículos oficiais desta instituição, em conformidade
com a categoria da habilitação do mesmo.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA DE: DE JUNHO DE 2009.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições legais, e delegado pela Portaria MEC nº 21 de
30 de abril de 2007, publicada no DOU de 02 de maio de 2007, tendo em
vista a conclusão do Processo nº 23063.002519/2007-78,

RESOLVE:



a

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº:3Yden94 d

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o que consta do processo nº 23063.001244/2009-17,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a MARIA ALICE MELLO E
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de vencimento 16, matrícula SIAPE n.º
6265409, com proventos integrais na forma do artigo 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, acrescidos de 18% (dezoito por cento) a titulo de Anuênio determinado pelo
artigo 244 da Lei nº 8112/90, do vencimento básico complementar de que trata o art. 15
da Lei nº 11091/2005 e do Incentivo à Qualificação instituído pelo art. 1º, $ 4º do Decreto
5824/2006.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

PUBLIQUE-SE

C
PRADES FILHO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºs B des, de quo de 2009

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e consi-
derando o disposto no processo nº 23063.001526/2009-14,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 24/06/2009, de acordo
com o artigo 34 da Lei nº 8112/90, o servidor ELINELSEN DA NATIVIDADE
FERREIRA CAMARA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícu-
la SIAPE nº 1644783, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de
Vencimento 01, do Quadro Permanente desta Autarquia Educacional.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº349de «25 de QE de VOOS -

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001511/2009-56 de 23/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 158 de 22/06/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008, e
parágrafo 1º, inciso 1 do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico c Tecnológico abaixo discriminado:

-  DaClasse “DIIP” nível 3 para a Classe “DIII” nível 4, a partir de 01/04/2009:

FLAVIA FERREIRA DOS SANTOS DE SOUZA - mat. SIAPE nº 0390974.

Prof. MI



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº350de 5 dede ana de 2009) -

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001512/2009-09 de 23/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 159 de 22/06/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:
- DaClasse “DI nível 3 para a Classe “DIII” nível 4, a partir de 31/03/2009:
KATIA CILENE CUNHA DE AGUIAR - mat. SIAPE nº 1281594.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
RIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº351 de 02S de & ho de 2009

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001510/2009-10 de 24/06/2009, e tendo em vista o Memorando nº 156 de 16/06/2009
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico c Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DI” nível 3 para a Classe “DIM” nível 4, a partir de 27/03/2009:

LEANDERSON MARCOS DA SILVA PAIVA - mat. SIAPE nº 1372617.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 51 DE à5 DE IN pho DE 2009.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores MAURÍCIO SALDANHA MOTTA,
matrícula SIAPE nº 390990, e MANUEL JOAQUIM DE CASTRO LOURENÇO,
matrícula SIAPE nº. 56608, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do
Contrato nº. 18/2009, firmado entre o CEFETIRJ e a Empresa COMERCIAL
POLITAN LTDA, objeto do Processo Administrativo nº. 23063.000501/2009-01.

PROF. MIGUI DES FILHO



+0

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA nº 353 de 23 de quho 2009.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº
11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.001475/2009-21, resolve:

Art. 1º - Conceder à servidora MARIA ESTHER PROVENZANO,
matrícula SIAPE nº 051173, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
Nível de Classificação E, Progressão por Capacitação do Nível | para o Nível IV do Planode Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 19/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

Prof.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA nº 354 de JS de ciuho 2009.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nºO Gi ggrizoos, à Poriaria MEC nº 092006 é ainda o contido no Processo nº
23063.001490/2009-79, resolve:

Art. 1º - Conceder ao servidor ALBERTO ANTONIO DE SOUZA
NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº 390959, ocupante do cargo de Telefonista, Nível de
Classificação G, Progressão por Capacitação do Nível Ill para o Nível IV do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005

A

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 22/06/2009.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

“e MD) DÁ
Prof. ni peida PRADES FILHO

Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. JD DEM Y DE Junho DE 2009.
N

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores GILSON ALVES DE ALENCAR, matrícula
SIAPE nº 1241093 e ANDRÉ LUÍS COSTA CANELLA, matrícula SIAPE nº,
2433421, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº.
19/2009, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa FLK INSTRUMENTAÇÃO
ELETRÔNICA LTDA, objeto do Processo Administrativo nº. 23063.000609/2009-96.

PROF.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 3) DE 49 DE pi DE 2009.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores GILSON ALVES DE ALENCAR, matrícula
SIAPE nº. 1241093 e ANDRÉ LUÍS COSTA CANELLA, matrícula SIAPE nº.
2433421, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº.
20/2009, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa KAPX COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, objeto do Processo Administrativo nº. 23063.000609/2009-96.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOCENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
Portaria 35% de 30 de junho de 2009

- O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃOTECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, econforme determinado na Portaria nº 98/2003, do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,ORÇAMENTO E GESTÃO, e na Portaria nº 403/2009, do MINISTÉRIO DAEDUCUÇÃO,

RESOLVE:

Parágrafo único. A reserva de carros oficiais e de transportes coletivos,gonforme mencionado no caput, deve ser solicitada ao Departamento de Infra-Estrutura- DEIES/DIRAP.
Art. 2º Designar os servidores a Seguir nominados como RepresentantesAdministrativos e/ou Solicitantes, por Unidade Administrativa, em acréscimo aosrelacionados nos Anexos | e Il da Portaria nº 201, de 4 de maio de 2009, para os finslegais e em consonância com os perfis utilizados no âmbito do Sistema de Concessãode Diárias e Passagens - SCDP.

PEFIL UNIDADE SERVIDOR SIAPE E
MINS DIGES David Rodrigues 1667614 |

ADMINISTRATIVO | DIRAP Demand OE r63096 |
REED UNED DE NOVA Carlos Roberto dasoroe |

LADMINISTRATIVO | IGUAÇU | Medeiros Fraguito |
Art. 3º Esta Portaria or na tata de)sua assinatura.

s Prades-Filho
Diretor-Geral

os Henrique Figueiredo Alas,ViceDietor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 250 DE 30 DE 3 ho DE 2009.
(

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores MARIO DOS SANTOS SOARES,
matrícula SIAPE nº 139668, e SIDNEY BOA MORTE FARIA, matrícula SIAPE nº.
1632926, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº.
21/2009, firmado entre o CEFET/IRJ e a Empresa ADRIK MATERIAIS E
CONSTRUÇÃO, objeto do Processo Administrativo nº. 23063.000040/2009-69.

Casio Hennig o Alves


